
JOAO CIONI NETTO 

prefeitura ílilunicipal de Umuarama 

Decreto NP 175 
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL DO VA-
LOR DE Cr$-1.208.883,36". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARAN4 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei n938/72, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica aberto no corrente exercício financeiro, o Crédito 
Adicional Especial do valor de Cr$-1.208.883,36 (Hum milhão, duzentos e oitoÃffill,oi 
tacêntoáãee oitenta e treis cruzeiros e trinta e seis centavos), destinado a aten-
der no corrente exercício financeiro, às despesas com a amortizaçao do principal 
e juros de empréstimo efetuado junto a CODEPAR conforme a Lei Municipal 48/71 e de 
acordo com a seguinte classificaçao: 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
4.3.0.0 	-Transferãncia de Capital 
4.3.1.0 	-Amortização 
4.3.1.2 	-Amortização de Empréstimos 
4.3.1.2.13 -Emprestimos internos 	Cr$-1.208.883,36 

Art. 29  - Como recurso, o Executivo utilizar-se-a do produto 
da operaçao de credito autorizado pela Lei ne 02/72. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrario e este Decreto 
entrara em vigor a partir da data de sua publicaçao. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTA-
DO DO PARANÁ, em 27 de dezembro de 1.972. 

PREFEITO MUNICIPAL:, 

Dr. JOA 
DIRETOR D 

URBANO _ 

FINANÇAS 

DAS/ocs. 
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